
República de Colombia 

Corte Suprema de Justicia 
Sala Plena 

A C U E R D O N° 308 de 2014 
( 2 8 d e a g o s t o d e 2 0 1 4 ) 

P O R E L C U A L S E H A C E E L N O M B R A M I E N T O E N P R O P I E D A D D E U N 
M A G I S T R A D O D E T R I B U N A L S U P E R I O R D E D I S T R I T O J U D I C I A L 

L a S a l a P l e n a d e l a C o r t e S u p r e m a d e J u s t i c i a , e n e j e r c i c i o d e l a s f a c u l t a d e s 
c o n f e r i d a s e n e l artículo 2 3 1 d e l a Constitución Política y artículo 1 5 d e l a L e y 2 7 0 
d e 1 9 9 6 " E s t a t u t a r i a d e l a Administración d e J u s t i c i a " , e n c o n c o r d a n c i a c o n l o 
d i s p u e s t o e n e l R e g l a m e n t o G e n e r a l d e l a Corporación y d e c o n f o r m i d a d c o n l o 
d e c i d i d o e n sesión d e l a f e c h a ; 

A C U E R D A : 

PRIMERO: E L E G I R e n P R O P I E D A D d e l a l i s t a d e e l e g i b l e s c o n t e n i d a e n e l 
A C U E R D O PSAA14-10191 a l a d o c t o r a A D R I A N A D E L S O C O R R O L A R G O 
T A B O R D A , i d e n t i f i c a d a c o n C . C . N o . 3 2 . 1 1 6 . 8 3 1 , c o m o M a g i s t r a d a d e l a S a l a C i v i l 
d e l T r i b u n a l S u p e r i o r d e l D i s t r i t o J u d i c i a l d e Bogotá, e n r e e m p l a z o d e l D r . A l v a r o 
F e r n a n d o García R e s t r e p o , q u i e n desempeñó e l c a r g o e n p r o p i e d a d y d e l a d o c t o r a 
L u z D a r y O r t e g a O r t i z , q u i e n l o v i e n e e j e r c i e n d o e n p r o v i s i o n a l i d a d . 

S E G U N D O : E s t e a c u e r d o r i g e a p a r t i r d e l a f e c h a d e s u comunicación. 

C O M U N I Q U E S E , P U B L I Q U E S E Y C U M P L A S E 

LUIS G A B R i E I A M I R A N D A B U E L V A S 

MARÍA C R I S T I N A D U Q U E GÓMEZ 
S e c r e t a r i a G e n e r a l 



República de Colombia 

Corte Suprema de Justicia 
Sala Plena 

A C U E R D O N° 309 de 2014 
( 2 8 d e a g o s t o d e 2 0 1 4 ) 

P O R E L C U A L S E H A C E E L N O M B R A M I E N T O E N P R O P I E D A D D E U N 
M A G I S T R A D O D E T R I B U N A L S U P E R I O R D E D I S T R I T O J U D I C I A L 

L a S a l a P l e n a d e l a C o r t e S u p r e m a d e J u s t i c i a , e n e j e r c i c i o d e l a s f a c u l t a d e s 
c o n f e r i d a s e n e l artículo 2 3 1 d e l a Constitución Política y artículo 1 5 d e l a L e y 2 7 0 
d e 1 9 9 6 " E s t a t u t a r i a d e l a Administración d e J u s t i c i a " , e n c o n c o r d a n c i a c o n l o 
d i s p u e s t o e n e l R e g l a m e n t o G e n e r a l d e l a Corporación y d e c o n f o r m i d a d c o n l o 
d e c i d i d o e n sesión d e l a f e c h a ; 

A C U E R D A : 

PRIMERO: E L E G I R e n P R O P I E D A D d e l a l i s t a d e e l e g i b l e s c o n t e n i d a e n e l 
A C U E R D O PSAA14-10193 a l d o c t o r C A R L O S V I L L A M I Z A R SUÁREZ, 
i d e n t i f i c a d o c o n C . C N o . 1 3 . 8 4 4 . 8 2 1 , c o m o M a g i s t r a d o d e l a S a l a C i v i l - F a m i l i a -
L a b o r a l d e l T r i b u n a l S u p e r i o r d e l D i s t r i t o J u d i c i a l d e R i o h a c h a , e n r e e m p l a z o d e l a 
D r a . L u z P a t r i c i a Aristizábal G a r a v i t o q u i e n desempeñó e l c a r g o e n p r o p i e d a d y 
d e l a d o c t o r a P a u l i n a L e o n o r C a b e l l o C a m p o , q u i e n l o v i e n e e j e r c i e n d o e n 
p r o v i s i o n a l i d a d . 

S E G U N D O : E s t e a c u e r d o r i g e a p a r t i r d e l a f e c h a d e s u comunicación. 

COMUNÍQUESE, P U B L I Q U E S E Y C U M P L A S E 

L U I S ^ A B R I E L M I R A N D A B U E L V A S 
. P r e s i d e n t e 

MARÍA C R I S T I N A D U Q U E GÓMEZ 
S e c r e t a r i a G e n e r a l 



República de Colombia 

Corte Suprema de Justicia 
Sala Plena 

A C U E R D O N° 310 de 2014 
( 2 8 d e a g o s t o d e 2 0 1 4 ) 

P O R E L C U A L S E H A C E E L N O M B R A M I E N T O E N P R O P I E D A D D E U N 
M A G I S T R A D O D E T R I B U N A L S U P E R I O R D E D I S T R I T O J U D I C I A L 

L a S a l a P l e n a d e l a C o r t e S u p r e m a d e J u s t i c i a , e n e j e r c i c i o d e l a s f a c u l t a d e s 
c o n f e r i d a s e n e l artículo 2 3 1 d e l a Constitución Política y artículo 1 5 d e l a L e y 2 7 0 
d e 1 9 9 6 " E s t a t u t a r i a d e l a Administración d e J u s t i c i a " , e n c o n c o r d a n c i a c o n l o 
d i s p u e s t o e n e l R e g l a m e n t o G e n e r a l d e l a Corporación y d e c o n f o r m i d a d c o n l o 
d e c i d i d o e n sesión d e l a f e c h a ; 

PRIMERO: E L E G I R e n P R O P I E D A D POR T R A S L A D O a la Dra. MÓNICA 
CALDERÓN C R U Z , i d e n t i f i c a d a c o n C . C N o . 3 9 . 1 5 4 . 1 0 8 , c o m o M a g i s t r a d a d e l a 
S a l a P e n a l d e l T r i b u n a l S u p e r i o r d e l D i s t r i t o J u d i c i a l d e Popayán, e n r e e m p l a z o d e l 
D r . O r l a n d o d e Jesús Pérez B e d o y a q u i e n desempeñó e l c a r g o e n p r o p i e d a d . 

S E G U N D O : E s t e a c u e r d o r i g e a p a r t i r d e l a f e c h a d e s u comunicación. 

A C U E R D A : 

C O M U N I Q U E S E , PUBLÍQUESE Y CÚMPLASE 

MARÍA C R I S T I N A D U Q U E GÓMEZ 
S e c r e t a r i a G e n e r a l 



República de Colombia 

Corte Suprema de Justicia 
Sala Plena 

A C U E R D O N° 311 de 2014 
( 2 8 d e a g o s t o d e 2 0 1 4 ) 

P O R E L C U A L S E H A C E E L N O M B R A M I E N T O D E U N M A G I S T R A D O D E 
T R I B U N A L S U P E R I O R D E D I S T R I T O J U D I C I A L 

L a S a l a P l e n a d e l a C o r t e S u p r e m a d e J u s t i c i a , e n e j e r c i c i o d e l a s f a c u l t a d e s 
c o n f e r i d a s e n e l artículo 2 3 3 d e l a Constitución Política, e l n u m e r a l I o d e l artículo 
1 7 d e l a L e y 2 7 0 d e 1 9 9 6 " E s t a t u t a r i a d e l a Administración d e J u s t i c i a " , e n 
c o n c o r d a n c i a c o n l o d i s p u e s t o e n e l R e g l a m e n t o G e n e r a l d e l a Corporación y d e 
c o n f o r m i d a d c o n l o d e c i d i d o e n sesión d e l a f e c h a ; 

PRIMERO: E L E G I R e n E N C A R G O Y/O P R O V I S I O N A L I D A D a l d o c t o r 
MARTÍN F E R N A N D O JARABA A L V A R A D O , i d e n t i f i c a d o c o n C . C N o . 
1 0 . 2 6 8 . 9 9 4 , c o m o M a g i s t r a d o d e l a Sala Penal de Descongestión d e l T r i b u n a l 
S u p e r i o r d e l D i s t r i t o J u d i c i a l d e Cartagena, c a r g o n u e v o c r e a d o m e d i a n t e a c u e r d o 
P S A A 1 4 - 1 0 1 9 7 , c o n v i g e n c i a h a s t a e l 1 5 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 4 . 

S E G U N D O : E s t e a c u e r d o r i g e a p a r t i r d e l a f e c h a d e s u comunicación. 

A C U E R D A : 

COMUNÍQUESE, PUBLÍQUESE Y CÚMPLASE 

MARÍA C R I S T I N A D U Q U E GÓMEZ 
S e c r e t a r i a G e n e r a l 



República de Colombia 

Corte Suprema de Justicia 
Sala Plena 

A C U E R D O N° 312 de 2014 
( 2 8 d e a g o s t o d e 2 0 1 4 ) 

P O R E L C U A L S E H A C E E L N O M B R A M I E N T O D E U N M A G I S T R A D O D E 
T R I B U N A L S U P E R I O R D E D I S T R I T O J U D I C I A L 

L a S a l a P l e n a d e l a C o r t e S u p r e m a d e J u s t i c i a , e n e j e r c i c i o d e l a s f a c u l t a d e s 
c o n f e r i d a s e n e l artículo 2 3 3 d e l a Constitución Política, e l n u m e r a l I o d e l artículo 
1 7 d e l a L e y 2 7 0 d e 1 9 9 6 " E s t a t u t a r i a d e l a Administración d e J u s t i c i a " , e n 
c o n c o r d a n c i a c o n l o d i s p u e s t o e n e l R e g l a m e n t o G e n e r a l d e l a Corporación y d e 
c o n f o r m i d a d c o n l o d e c i d i d o e n sesión d e l a f e c h a ; 

PRIMERO: E L E G I R e n E N C A R G O Y/O P R O V I S I O N A L I D A D a l d o c t o r J O R G E 
E N R I Q U E O R T I Z GÓMEZ, i d e n t i f i c a d o c o n C . C N o . 1 9 . 2 9 2 . 8 8 6 , c o m o 
M a g i s t r a d o d e l a Sala Penal de Descongestión d e l T r i b u n a l S u p e r i o r d e l D i s t r i t o 
J u d i c i a l d e Antioquia, c a r g o n u e v o c r e a d o m e d i a n t e a c u e r d o P S A A 1 4 - 1 0 1 9 7 , c o n 
v i g e n c i a h a s t a e l 1 5 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 4 . 

S E G U N D O : E s t e a c u e r d o r i g e a p a r t i r d e l a f e c h a d e s u comunicación. 

A C U E R D A : 

COMUNÍQUESE, PUBLÍQUESE Y CÚMPLASE 

L U I 

MARÍA C R I S T I N A D U Q U E GÓMEZ 
S e c r e t a r i a G e n e r a l 



República de Colombia 

Corte Suprema de Justicia 
Sala Plena 

A C U E R D O N° 313 de 2014 
( 2 8 d e a g o s t o d e 2 0 1 4 ) 

P O R E L C U A L S E H A C E E L N O M B R A M I E N T O D E U N M A G I S T R A D O D E 
T R I B U N A L S U P E R I O R D E D I S T R I T O J U D I C I A L 

L a S a l a P l e n a d e l a C o r t e S u p r e m a d e J u s t i c i a , e n e j e r c i c i o d e l a s f a c u l t a d e s 
c o n f e r i d a s e n e l artículo 2 3 3 d e l a Constitución Política, e l n u m e r a l I o d e l artículo 
1 7 d e l a L e y 2 7 0 d e 1 9 9 6 " E s t a t u t a r i a d e l a Administración d e J u s t i c i a " , e n 
c o n c o r d a n c i a c o n l o d i s p u e s t o e n e l R e g l a m e n t o G e n e r a l d e l a Corporación y d e 
c o n f o r m i d a d c o n l o d e c i d i d o e n sesión d e l a f e c h a ; 

PRIMERO: E L E G I R e n E N C A R G O Y/O P R O V I S I O N A L I D A D a l a d o c t o r a 
MARÍA V I C T O R I A GÓMEZ B O T E R O , i d e n t i f i c a d a c o n C . C . N o . 4 2 . 9 8 6 . 8 1 4 , 
c o m o M a g i s t r a d a d e l a Sala Penal de Descongestión d e l T r i b u n a l S u p e r i o r d e l 
D i s t r i t o J u d i c i a l d e Antioquia, c a r g o n u e v o c r e a d o m e d i a n t e a c u e r d o P S A A 1 4 -
1 0 1 9 7 , c o n v i g e n c i a h a s t a e l 1 5 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 4 . 

S E G U N D O : E s t e a c u e r d o r i g e a p a r t i r d e l a f e c h a d e s u comunicación. 

A C U E R D A : 

COMUNÍQUESE, PUBLÍQUESE Y CÚMPLASE 

MARÍA C R I S T I N A D U Q U E GÓMEZ 
S e c r e t a r i a G e n e r a l 



República de Colombia 

Corte Suprema de Justicia 
Sala Plena 

A C U E R D O N° 314 de 2014 
( 2 8 d e a g o s t o d e 2 0 1 4 ) 

P O R E L C U A L S E H A C E E L N O M B R A M I E N T O D E U N M A G I S T R A D O D E 
T R I B U N A L S U P E R I O R D E D I S T R I T O J U D I C I A L 

L a S a l a P l e n a d e l a C o r t e S u p r e m a d e J u s t i c i a , e n e j e r c i c i o d e l a s f a c u l t a d e s 
c o n f e r i d a s e n e l artículo 2 3 3 d e l a Constitución Política, e l n u m e r a l I o d e l artículo 
1 7 d e l a L e y 2 7 0 d e 1 9 9 6 " E s t a t u t a r i a d e l a Administración d e J u s t i c i a " , e n 
c o n c o r d a n c i a c o n l o d i s p u e s t o e n e l R e g l a m e n t o G e n e r a l d e l a Corporación y d e 
c o n f o r m i d a d c o n l o d e c i d i d o e n sesión d e l a f e c h a ; 

PRIMERO: E L E G I R e n E N C A R G O Y/O P R O V I S I O N A L I D A D a l d o c t o r 
EFRAÍN F R A N C O GÓMEZ, i d e n t i f i c a d o c o n C . C N o . 9 1 . 1 0 1 . 7 0 5 , c o m o 
M a g i s t r a d o d e l a Sala Penal de Descongestión d e l T r i b u n a l S u p e r i o r d e l D i s t r i t o 
J u d i c i a l d e Ibagué, c a r g o n u e v o c r e a d o m e d i a n t e a c u e r d o P S A A 1 4 - 1 0 1 9 7 , c o n 
v i g e n c i a h a s t a e l 1 5 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 4 . 

S E G U N D O : E s t e a c u e r d o r i g e a p a r t i r d e l a f e c h a d e s u comunicación. 

A C U E R D A : 

COMUNÍQUESE, PUBLÍQUESE Y CÚMPLASE 

MARÍA C R I S T I N A D U Q U E GÓMEZ 
S e c r e t a r i a G e n e r a l 



República de Colombia 

Corte Suprema de Justicia 
Sala Plena 

A C U E R D O N° 319 de 2014 
( 2 8 d e a g o s t o d e 2 0 1 4 ) 

P O R E L C U A L S E H A C E E L N O M B R A M I E N T O D E U N M A G I S T R A D O D E 
T R I B U N A L S U P E R I O R D E L D I S T R I T O J U D I C I A L 

L a S a l a P l e n a d e l a C o r t e S u p r e m a d e J u s t i c i a , e n e j e r c i c i o d e l a s f a c u l t a d e s 
c o n f e r i d a s e n l a Constitución Política y específicamente e n e l n u m e r a l I o d e l 
artículo 1 7 d e l a L e y 2 7 0 d e 1 9 9 6 " E s t a t u t a r i a d e l a Administración d e J u s t i c i a " , e n 
c o n c o r d a n c i a c o n l o d i s p u e s t o e n e l R e g l a m e n t o G e n e r a l d e l a Corporación y d e 
c o n f o r m i d a d c o n l o d e c i d i d o e n sesión d e l a f e c h a ; 

PRIMERO: E L E G I R e n P R O V I S I O N A L I D A D a l a d o c t o r a P A O L A A N D R E A 
A R C I L A S A L D A R R I A G A , i d e n t i f i c a d a c o n C . C . N o . 4 3 . 6 2 6 . 5 1 0 , c o m o M a g i s t r a d a 
d e l a S a l a d e Descongestión L a b o r a l d e l T r i b u n a l S u p e r i o r d e l D i s t r i t o J u d i c i a l d e 
Bogotá, c a r g o n u e v o c r e a d o m e d i a n t e A c u e r d o P S A A 1 4 - 1 0 2 0 6 , c o n v i g e n c i a h a s t a 
e l 1 5 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 4 . 

S E G U N D O : E s t e a c u e r d o r i g e a p a r t i r d e l a f e c h a d e s u comunicación. 

A C U E R D A : 

COMUNÍQUESE, PUBLÍQUESE Y CÚMPLASE 

MARÍA C R I S T I N A D U Q U E GÓMEZ 
S e c r e t a r i a G e n e r a l 



República de Colombia 

Corte Suprema de Justicia 
Sala Plena 

A C U E R D O N° 320 de 2014 
( 2 8 d e a g o s t o d e 2 0 1 4 ) 

POR E L C U A L SE H A C E E L N O M B R A M I E N T O D E U N M A G I S T R A D O D E 
T R I B U N A L SUPERIOR D E L D I S T R I T O J U D I C I A L 

L a S a l a P l e n a d e l a C o r t e S u p r e m a d e J u s t i c i a , e n e j e r c i c i o d e l a s f a c u l t a d e s 
c o n f e r i d a s e n l a Constitución Política y específicamente e n e l n u m e r a l I o d e l 
artículo 1 7 d e l a L e y 2 7 0 d e 1 9 9 6 " E s t a t u t a r i a d e l a Administración d e J u s t i c i a " , e n 
c o n c o r d a n c i a c o n l o d i s p u e s t o e n e l R e g l a m e n t o G e n e r a l d e l a Corporación y d e 
c o n f o r m i d a d c o n l o d e c i d i d o e n sesión d e l a f e c h a ; 

PRIMERO: E L E G I R e n P R O V I S I O N A L I D A D a l a d o c t o r a L U Z M A R I N A 
A N D R A D E PAVA, i d e n t i f i c a d a c o n C . C . N o . 8 3 . 2 8 0 . 6 6 8 , c o m o M a g i s t r a d a d e l a 
S a l a d e Descongestión L a b o r a l d e l T r i b u n a l S u p e r i o r d e l D i s t r i t o J u d i c i a l d e 
Bogotá, c a r g o n u e v o c r e a d o m e d i a n t e A c u e r d o P S A A 1 4 - 1 0 2 0 6 , c o n v i g e n c i a h a s t a 
e l 1 5 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 4 . 

S E G U N D O : E s t e a c u e r d o r i g e a p a r t i r d e l a f e c h a d e s u comunicación. 

A C U E R D A : 

COMUNÍQUESE, PUBLÍQUESE Y CÚMPLASE 

LUIS 

MARÍA C R I S T I N A D U Q U E GÓMEZ 
S e c r e t a r i a G e n e r a l 



República de Colombia 

Corte Suprema de Justicia 
Sala Plena 

A C U E R D O N° 321 de 2014 
( 2 8 d e a g o s t o d e 2 0 1 4 ) 

P O R E L C U A L S E D I S P O N E E L R E I N T E G R O D E U N A M A G I S T R A D A D E 
T R I B U N A L S U P E R I O R D E D I S T R I T O J U D I C I A L 

L a S a l a P l e n a d e l a C o r t e S u p r e m a d e J u s t i c i a , e n e j e r c i c i o d e l a s f a c u l t a d e s 
c o n f e r i d a s e n e l artículo 2 3 3 d e l a Constitución Política, e l n u m e r a l I o d e l artículo 
1 7 d e l a L e y 2 7 0 d e 1 9 9 6 " E s t a t u t a r i a d e l a Administración d e J u s t i c i a " , e n 
c o n c o r d a n c i a c o n l o d i s p u e s t o e n e l R e g l a m e n t o G e n e r a l d e l a Corporación y d e 
c o n f o r m i d a d c o n l o d e c i d i d o e n sesión e x t r a o r d i n a r i a c e l e b r a d a e n l a f e c h a ; 

PRIMERO: D A R C U M P L I M I E N T O a l A U T O 142A/14 del 20 de mayo de 2014, 
p o r m e d i o d e l c u a l l a S a l a O c t a v a d e Revisión d e l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l , e n e l 
p r o c e s o d e revisión a d e l a n t a d o e n e l e x p e d i e n t e a c u m u l a d o T - 3 . 8 4 9 . 0 1 7 , resolvió: 
"DECRETAR como medida provisional la suspensión de la ejecución de la sentencia 
dictada el 12 de julio de 2012 mediante la cual la Sala Jurisdiccional Disciplinaria del 
Consejo Superior de la Judicatura le impuso a la accionante Patricia Chaves Echeverry la 
sanción de destitución del cargo e inhabilidad general por el término de diez (10) años, 
dentro del proceso disciplinario N° 11001-01-02-000-2010-02316-00". 

S E G U N D O : D E C L A R A R s i n e f e c t o l a decisión t o m a d a p o r l a p l e n a r i a e l 3 d e 
o c t u b r e d e l año 2 0 1 3 , e n l a q u e e n c u m p l i m i e n t o d e l parágrafo d e l artículo 1 7 2 d e 
l a L e y 7 3 4 d e 2 0 0 2 , l a S a l a P l e n a determinó l a f e c h a e n q u e iniciaría l a sanción d e 
destitución i m p u e s t a a l a D r a . P A T R I C I A CHÁVES E C H E V E R R I . 

T E R C E R O : R E I N T E G R A R de manera inmediata a l a d o c t o r a P A T R I C I A 
CHÁVES E C H E V E R R I , i d e n t i f i c a d a c o n C . C . N o . 3 0 . 2 8 1 . 0 6 3 , a l c a r g o d e 
M a g i s t r a d a d e l a S a l a Única d e l T r i b u n a l S u p e r i o r d e l D i s t r i t o J u d i c i a l d e S a n 
Andrés. 

C U A R T O : E s t e a c u e r d o r i g e a p a r t i r d e l a f e c h a d e s u comunicación. 

A C U E R D A : 

COMUNÍQUESE Y CÚMPLASE 

L U I S 

MARÍA C R I S T I N A D U Q U E GÓMEZ 
S e c r e t a r i a G e n e r a l 



República de Colombia 

Corte Suprema de Justicia 
Sala Plena 

A C U E R D O N° 322 de 2014 
( 2 8 d e a g o s t o d e 2 0 1 4 ) 

P O R E L C U A L S E H A C E E L N O M B R A M I E N T O D E U N M A G I S T R A D O D E 
T R I B U N A L S U P E R I O R D E L D I S T R I T O J U D I C I A L 

L a S a l a P l e n a d e l a C o r t e S u p r e m a d e J u s t i c i a , e n e j e r c i c i o d e l a s f a c u l t a d e s 
c o n f e r i d a s e n l a Constitución Política y específicamente e n e l n u m e r a l I o d e l 
artículo 1 7 d e l a L e y 2 7 0 d e 1 9 9 6 " E s t a t u t a r i a d e l a Administración d e J u s t i c i a " , e n 
c o n c o r d a n c i a c o n l o d i s p u e s t o e n e l R e g l a m e n t o G e n e r a l d e l a Corporación y d e 
c o n f o r m i d a d c o n l o d e c i d i d o e n sesión d e l a f e c h a ; 

PRIMERO: E L E G I R e n P R O V I S I O N A L I D A D , a l a d o c t o r a MARÍA I S A B E L 
A R A N G O S E C K E R , i d e n t i f i c a d a c o n C . C N o . 3 1 . 4 7 1 . 0 7 0 , c o m o M a g i s t r a d a d e l a 
S a l a L a b o r a l d e l T r i b u n a l S u p e r i o r d e l D i s t r i t o J u d i c i a l d e B u g a , e n r e e m p l a z o d e l 
D r . L u i s F e l i p e S a l c e d o W a g n e r a q u i e n l e f u e a c e p t a d a l a r e n u n c i a a p a r t i r d e l I o 

d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 4 . 

S E G U N D O : E s t e a c u e r d o r i g e a p a r t i r d e l a f e c h a d e s u comunicación. 

A C U E R D A : 

COMUNÍQUESE, PUBLÍQUESE Y CÚMPLASE 

L U I S 

MARÍA C R I S T I N A D U Q U E GÓMEZ 
S e c r e t a r i a G e n e r a l 


